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  CADASTRO DE UNIDADE EXECUTORA PRÓPRIA 
- Unidade Executora Própria (UEx), é a entidade sem fins lucrativos, representativa da comunidade escolar dos estabelecimentos de ensino públicos (caixa escolar, APMF, conselho escolar ou similar), ou outra instituição constituída com este fim, responsável pelo recebimento, execução e prestação de contas dos recursos financeiros destinados à(s) escola (s) que representa;  - Para que as escolas públicas estaduais e municipais, com mais de 50 alunos, possam ser beneficiadas com recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola é indispensável o cadastramento de sua UEx, mediante o preenchimento deste formulário;- Este formulário deverá ser preenchido pela UEX da escola e entregue na Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente, se a(s) escola (s) for (em) municipal (is) e na Secretaria Estadual de Educação dos Estados e do DF, se a (s) escola (s) for (em) estadual (is) ou distrital (is). 
BLOCO 01 – DADOS DA UNIDADE EXECUTORA PRÓPRIA

	01 – CNPJ
	02 – Nome da Unidade Executora Própria

	
	


	03 – Endereço (Rua, Avenida ou Praça e Nº

	


	04 – Complemento do Endereço (Andra
	05 – Bairro 

	
	


	06 - UF
	07 – Município 
	08 - CEP 

	
	
	


	09 – Caixa Postal
	10 - DDD
	11 - Telefone 
	12- Fax
	13- E-mail

	
	
	
	
	


BLOCO 02 – DADOS BANCÁRIOS (Não precisa preencher)
	14 – Código do Banco
	15 – Nome do Banco  
	16- UF
	17 – MUNICÍPIO DA AGÊNCIA

	001
	BANCO DO BRASIL 
	PARANÁ
	LARANJEIRAS DO SUL 


	18 – Código da Agência/DV
	19 – Nome da Agência 
	20 – Nº da Conta Corrente/DV (PDDE) 

	0734
	LARANJEIRAS DO Sul 
	Abertura automática pelo FNDE


BLOCO 3 – IDENTIFICAÇÃO DO(A) DIRIGENTE (Presidente da APMF)
	21 – CPF
	22- NOME
	23- DATA DE NASCIMENTO
	24- GÊNERO( FEM/MAS) 

	
	
	
	


	25 – Nº RG
	26 – DATA DE EMISSÃO
	27 – ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF
	28 – ENDEREÇO (Rua, avenida ou praça e nº) 

	
	
	
	


	29 – Complemento  do endereço (Andar, sala, etc)
	30 – Bairro/Distrito

	
	


	31- UF
	32 - MUNICÍPIO
	33 - CEP

	
	
	


	34 -DDD
	35 – TELEFONE
	36 – FAX
	37 – E-MAIL

	
	
	
	


	38 – CARGO OU FUNÇÃO
	39 – PRESIDENTE OU INTERVENTOR DA UEX É DIRETOR DA ESCOLA
	ATUALIZADO EM  

	PRESIDENTE
	X
	SIM
	
	NÃO 
	


	40 – PRESIDENTE OU INTERVENTOR DA UEX É AGENTE PÚBLICO
	41 – DATA DE INÍCIO DE MANDATO
	42 – DATA DE ENCERAMENTO DE MANDATO

	
	
	


BLOCO 4 – ESCOLA(S) VINCULADA(S)

	Assinale com um “x” na quadrícula correspondente para informar se a escola está ou não vinculada à UEx, e informar o percentual de recursos de custeio e de capital que cada escola com mais de 20 alunos deseja receber no próximo exercício. 

	Escola vinculada a UEX?
	Código da Escola no Censo
	 Nome da Escola
	43 – Prog. Recursos (%)



	
	
	
	Custeio*
	Capital*

	X
	Sim
	
	Não
	
	
	
	


* A porcentagem ao final, deve totalizar 100%, ficando a critério da UEx definir a proporção nas categorias. 
BLOCO 5 – AUTENTICAÇÃO

A Unidade Executora Própria (UEx) se compromete, na forma da Lei, a executar os recursos que vierem a ser liberados pelo FNDE/MEC, à conta do Programa Dinheiro Direto na Escola, em favor da(s) escola(s) que representa, bem como prestar contas da aplicação dos recursos recebidos.
	Local e data
	Nome e assinatura do(a) Dirigente da UEx ou do seu Responsável Legal 

	Laranjeiras do Sul-PR, ____/_____/2025.
	Nome Completo:  (digitar)
Assinatura: (manuscrita ou digital)



